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ALERTA N.º 23/2015 
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

• A figura do Alerta está previsto no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

• Considerando o limite de despesa com pessoal dos órgãos e 
poderes da Administração Pública dispostos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

• A extrapolação, pelo órgão ou poder, do percentual estabelecido 
no art.59, §1º, II, da LC n.º 101/2000; 

• A importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos 
recursos públicos e o desenvolvimento do País; 

• A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu dos gastos com pessoal; 

 
Decide ALERTAR a Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas para 
que observe a situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de 
não ultrapassar o limite máximo de despesa com pessoal, conforme a LC nº 
101/00, art. 20, II, “a”: 
 

Agregad
o Ente Período Situação 

Observada 

Máxim
o a ser 
aplicad

o 

Despesa 
de 

Pessoal 

Poder 
Legislativ

o 
Estadual 

2º 
Quadrimestre/20

15 

1,45 %  
(R$ 

160.798.357,0
0) 

1,57 % 

 
CONSEQUÊNCIAS  
 
O atingimento do limite de alerta não implica, de per si, em sanção. No 
entanto, casos os percentuais legais sejam ultrapassados, haverá a 
possibilidade de implicação de sanções previstas na legislação, evoluindo, 
portanto, para situação de grave infração à norma, gerando consequências 
para o gestor e vedações para a Administração que a tiver dado causa. 
 

AGREGADO AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O 
LIMITE 

Despesa com 
pessoal 

LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: são vedados ao Poder ou órgão 
referido no art. 20 que houver incorrido no 
excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou 
adequação de remuneração a qualquer título, 
salvo os derivados de sentença judicial ou de 
determinação legal ou contratual, ressalvada a 
revisão prevista no inciso X do art. 37 da 
Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que implique 
aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou 
contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de 

aposentadoria ou falecimento de servidores das 
áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do 
disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias. 
CF/88: 
(...) 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não poderá exceder os limites 
estabelecidos em lei complementar. 
(...) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos 
com base neste artigo, durante o prazo fixado na 
lei complementar referida no caput, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
adotarão as seguintes providências:  
 
I - redução em pelo menos vinte por cento das 
despesas com cargos em comissão e funções de 
confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no 
parágrafo anterior não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação da lei 
complementar referida neste artigo, o servidor 
estável poderá perder o cargo, desde que ato 
normativo motivado de cada um dos Poderes 
especifique a atividade funcional, o órgão ou 
unidade administrativa objeto da redução de 
pessoal.  

 
SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de 
redução do limite 
de despesa com 

pessoal. 

Lei nº 10.028/00: 
(...) 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as 
leis de finanças públicas: 
(...) 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma e 
nos prazos da lei, a execução de medida para a 
redução do montante da despesa total com 
pessoal que houver excedido a repartição por 
Poder do limite máximo; 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com 
multa de trinta por cento dos vencimentos anuais 
do agente que lhe der causa, sendo o pagamento 
da multa de sua responsabilidade pessoal. 

 
SITUAÇÃO VEDAÇÕES 

Ausência de 
redução do limite 
de despesa com 
pessoal no prazo 

legal. 

LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder 
ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites 
definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das 
medidas previstas no art. 22, o percentual 
excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um 
terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as 
providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 
da Constituição. 
(...) 
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§ 3o Não alcançada a redução no prazo 
estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o 
ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as 
destinadas ao refinanciamento da dívida mobiliária 
e as que visem à redução das despesas com 
pessoal. 

 
Manaus, 1° de outubro de 2015. 

 
__________________________________________ 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
__________________________________________ 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas 
 
 
 
 

ALERTA N.º 24/2015 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 

• A figura do Alerta está previsto no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

• Considerando o limite de despesa com pessoal dos órgãos e 
poderes da Administração Pública dispostos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

• A extrapolação, pelo órgão ou poder, do limite prudencial, 
estabelecido no art. 22, parágrafo único, da LC n.º 101/2000; 

• A importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos 
recursos públicos e o desenvolvimento do País; e 

• A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu dos gastos com pessoal. 

 
Decide ALERTAR o Poder Executivo do Estado do Amazonas para que 
observe a situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de não 
ultrapassar o limite máximo de despesa com pessoal, conforme a LC nº 
101/00: 

 
Agregad

o 
Ente Período Situação 

Observada 
Máxim
o a ser 
aplicad

o 

Despesa 
de 

Pessoal 

Poder 
Executiv

o 
Estadua

l 

2º 
Quadrimestre/20

15 

48,06 % 
(R$ 

5.311.359.215,
75) 

 

49 % 

 
CONSEQUÊNCIAS  
 
O atingimento do limite prudencial não implica, de per si, em sanção, sendo 
fato bastante, no entanto, para obrigar o gestor público a adotar algumas 
ações voltadas a recondução da despesa a patamares aceitáveis pela Lei. 
Com isso, casos os percentuais legais sejam ultrapassados, haverá a 

possibilidade de aplicação de sanções previstas na legislação, evoluindo, 
portanto, para situação de grave infração à norma, gerando conseqüências 
para o gestor e vedações para a Administração que a tiver dado causa. 
 

AGREGADO AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O 
LIMITE 

Despesa com 
pessoal 

LC nº 101/00: Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: Se a despesa total com pessoal 
exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do 
limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no 
art. 20 que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou 
adequação de remuneração a qualquer título, 
salvo os derivados de sentença judicial ou de 
determinação legal ou contratual, ressalvada a 
revisão prevista no inciso X do art. 37 da 
Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que implique 
aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou 
contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou falecimento de servidores das 
áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do 
disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias. 
 
CF/88: 
 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não poderá exceder os limites 
estabelecidos em lei complementar. 
(...) 
 
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos 
com base neste artigo, durante o prazo fixado na 
lei complementar referida no caput, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
adotarão as seguintes providências:  
 
I - redução em pelo menos vinte por cento das 
despesas com cargos em comissão e funções de 
confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 
 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no 
parágrafo anterior não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação da lei 
complementar referida neste artigo, o servidor 
estável poderá perder o cargo, desde que ato 
normativo motivado de cada um dos Poderes 
especifique a atividade funcional, o órgão ou 
unidade administrativa objeto da redução de 
pessoal.  
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SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de 
redução do limite 
de despesa com 

pessoal. 

Lei nº 10.028/00: 
 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as 
leis de finanças públicas: 
(...) 
 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma e 
nos prazos da lei, a execução de medida para a 
redução do montante da despesa total com 
pessoal que houver excedido a repartição por 
Poder do limite máximo; 
 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com 
multa de trinta por cento dos vencimentos anuais 
do agente que lhe der causa, sendo o pagamento 
da multa de sua responsabilidade pessoal. 

 
SITUAÇÃO VEDAÇÕES 

Ausência de 
redução do limite 
de despesa com 
pessoal no prazo 

legal. 

LC nº 101/00: 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder 
ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites 
definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das 
medidas previstas no art. 22, o percentual 
excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um 
terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as 
providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 
da Constituição. 

(...) 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo 
estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o 
ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as 
destinadas ao refinanciamento da dívida mobiliária 
e as que visem à redução das despesas com 
pessoal. 

 
Manaus, 1° de outubro de 2015. 

__________________________________________ 
JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 

__________________________________________ 
PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 
 

ALERTA N.º 25/2015 
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

• A figura do Alerta previsto no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

• O limite mínimo de gastos com manutenção e desenvolvimento 
do ensino, previsto no art. 212, caput CF/88; 

• A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; 

• A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, anualmente, a 
aplicação do mínimo previsto relativo ao agregado acima; 

 
Decide ALERTAR o Estado do Amazonas para que observe a situação 
abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o mínimo 
exigido na relevante área da Educação: 

 
Agregad

o 
Ente Período Situação 

Observada 
Mínimo 

a ser 
aplicad

o 

Despesa 
com 

Educaçã
o 

Estado 
do 

Amazona
s 

4º 
Bimestre/201

5 

23,18% 
(R$ 

1.321.871.987,6
4) 
 

25% 

 
CONSEQUÊNCIAS  
 
A não adimplência ao presente por si só não implica em sanção. Todavia a 
ausência de controle/zelo por parte do gestor, relativamente ao agregado 
acima citado, pode implicar em aplicação insuficiente na rubrica acima 
aposta, evoluindo, portanto para uma situação de grave infração à norma, 
gerando, a partir de então, consequências para a Administração que a tiver 
dado causa. 
 

AGREGADO SANÇÕES 

Não aplicação de 
25% dos recursos 
em Manutenção e 

Desenvolvimento do 
Ensino 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem 
no Distrito Federal, exceto para: [...] 
 
VII – assegurar a observância dos seguintes 
princípios constitucionais: [...] 
 
e) aplicação do mínimo exigido da receita 
resultante de impostos estaduais, compreendida 
a proveniente de transferências, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino e nas ações e 
serviços públicos de saúde; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000). 
 
Art. 25. Para efeito desta Lei 
Complementar, entende-se por transferência 
voluntária a entrega de recursos correntes ou de 
capital a outro ente da Federação, a título de 
cooperação, auxílio ou assistência financeira, 
que não decorra de determinação constitucional, 
legal ou os destinados ao Sistema Único de 
Saúde. 
 
§ 1° São exigências para a realização de 
transferência voluntária, além das estabelecidas 
na lei de diretrizes orçamentárias: [...] 
 
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 
[...] 
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b) cumprimento dos limites constitucionais 
relativos à educação e à saúde; 
 

 
Manaus, 1° de outubro de 2015. 

__________________________________________ 
JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 

__________________________________________ 
PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 635/2013 e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no caput do Art. 25 c/c o art. 26, ambos da Lei 
n.º 8.666, de 21.06.93, e suas alterações; 
 
RESOLVE: 
 
CONSIDERAR inexigível a Licitação para prestação de serviço de veiculação 
de anúncio e matéria publicitária no jornal Amazonas em tempo, perante a 
empresa CONTEÚDO AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA., inscrita no 
CNPJ sob n° 20.248.960/0001-82, situada à Rua Salvador 120, Sala 1208, 
Edifício Vieiralves Business Center, Adrianópolis – Manaus/AM, CEP: 69057-
040, no valor de R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais);  
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 07 de outubro de 2015. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no caput do art. 
25 c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 
de 08.06.94, para prestação de serviço de veiculação de anúncio e matéria 
publicitária no jornal Amazonas em tempo, perante a CONTEÚDO AGÊNCIA 
DE PUBLICIDADE LTDA. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de outubro de 2015. 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 635/2013 e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no caput do Art. 25 c/c o art. 26, ambos da Lei 
n.º 8.666, de 21.06.93, e suas alterações; 
 
RESOLVE: 
 
CONSIDERAR inexigível a Licitação para prestação de serviço de veiculação 
de anúncio e matéria publicitária no jornal Diário do Amazonas, perante a 
empresa EDITORA ANA CÁSSIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
04.816.658/0001-27, situada à Avenida Djalma Batista, n° 2010, Chapada – 
Manaus/AM, CEP: 69.050-010, no valor de R$55.000,00 (cinquenta e cinco 
mil reais);  
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 07 de outubro de 2015. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no caput do art. 
25 c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 
de 08.06.94, para prestação de serviço de veiculação de anúncio e matéria 
publicitária no jornal Diário do Amazonas, perante a EDITORA ANA CÁSSIA 
LTDA. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de outubro de 2015. 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 
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DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 
 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 635/2013 e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no caput do Art. 25 c/c o art. 26, ambos da Lei 
n.º 8.666, de 21.06.93, e suas alterações; 
 
RESOLVE: 
 
CONSIDERAR inexigível a Licitação para prestação de serviço de veiculação 
de anúncio e matéria publicitária, perante a empresa JORNAL DO 
COMÉRCIO LTDA., situado à Avenida Tefé, n° 3025 – Japiim, Inscrita no 
CNPJ: 04.561.791/0001-80, no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais);  
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 07 de outubro de 2015. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no caput do art. 
25 c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 
de 08.06.94, para prestação de serviço de veiculação de anúncio e matéria 
publicitária, perante a empresa JORNAL DO COMÉRCIO LTDA. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de outubro de 2015. 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, considerando a competência que 
lhe foi atribuída pelo Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de 
Contas, nos termos dos incisos IX e XIX da Resolução 04/2002 (RITCE); 
 
CONSIDERANDO a autorização de Sua Excelência o Senhor Conselheiro-
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO que o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é serviço 
técnico profissional especializado, na dicção do inciso VI, do artigo 13, da Lei 
9666/93; 

RESOLVE: 
 
I – RECONHECER a situação de inexigibilidade de licitação espelhada nos 
autos, com fulcro no inciso II, do artigo. 25 c/c o inciso VI, do artigo 13, ambos 
da Lei 8666/93, em favor Empresa CONNECTON Marketing de Eventos Ltda 
ME, CNPJ n°13.859.951/0001-62; 
  
II- ADJUDICAR em favor da Empresa CONNECTON Marketing de Eventos 
Ltda ME, CNPJ n°13.859.951/0001-62; o valor total de R$ 29.000,00 (vinte e 
nove mil reais), relativo às inscrições de 29 (vinte e nove) servidores, no 
evento em referência; 
 
III – DETERMINAR à DIORF a emissão da respectiva Nota de Empenho à 
adjudicatária, devendo o pagamento e a liquidação só ocorrer após o 
encerramento do treinamento, com o devido atestado por parte dos 
servidores inscritos; 
 
IV – ENCAMINHAR o presente despacho, à consideração superior do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro - Presidente do Tribunal de Contas, para, 
querendo, ratificar o presente despacho como ordena o artigo 26, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de outubro de 2015. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 

 
 

DESPACHO RATIFICADOR 
 
Em face do que estabelece o artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, ratifico o despacho de inexigibilidade de licitação exarado pelo Senhor 
Secretário-Geral de Administração do TCE-AM, para a contratação da 
Empresa CONNECTON Marketing de Eventos Ltda ME, CNPJ 
n°13.859.951/0001-62; e determino a sua publicação no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/AM, para que adquira a necessária eficácia. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de outubro de 2015. 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
             
 

P O R T A R I A  N.º 351/2015-SGDRH 
 
O Senhor Secretário Geral de Administração, do TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e, 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 635/2013-GPDRH, 

datada de 27.12.2013, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, 

 
CONSIDERANDO a Decisão n.º 239/2015- Administrativa – 

Tribunal Pleno, datada de  30.9.2015, constante do Processo n.º 4014/2015,  
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R E S O L V E: 
 
RECONHECER o direito ao servidor NIVALDO SALES DE 

OLIVEIRA, matrícula n.º 000.336-0A, 01 (um) período de Licença Especial 
referente ao quinquênio de 2010/2015; 

 
II – AUTORIZAR à conversão em pecúnia e posterior 

indenização da Licença relativa ao quinquüênio  2010/2015,  referente a 90 
(noventa) dias, e que a DRH providencie o registro da licença especial relativa 
ao período acima descrito nos assentamentos funcionais do servidor, com 
edição  do respectivo Ato e publicação, com base  no art. 78 da Lei Estadual 
n.º 1.762/86, c/c art. 16, inciso V, da Lei n.º 3.486/2010, alterada pela Lei n.º 
3.627/2011; 

 
III – DETERMINAR que à a DRH e a DIORFI que providencie, 

respectivamente, o registro e o pagamento.  
 

                      DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-
SE. 

 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 7 
de outubro de 2015.  

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 

 
P O R T A R I A  Nº  352/2015-SGDRH 

                 
O Secretário Geral do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 

27.12.2013, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO a Decisão nº 249/2015 Administrativa – do 

Tribunal Pleno datada de 30.9.2015, constante do Processo n. 4093/2015; 
 
R E S O L V E: 
 
I - PRORROGAR à disposição da servidora MONIKA ANTONY 

CRUZ  E SILVA, matrícula nº 543-6A, para ocupar o cargo comissionado de 
Assessora Parlamentar na Assembléia Legislativa do  Estado do Amazonas,  
pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de 26.7.2015,  devendo o ônus 
remuneratório e o recolhimento da contribuição previdenciária ocorrer pelo 
órgão de origem, qual seja, por este Tribunal, encaminhar a esta Corte de 
Contas cópia do Ato de sua nomeação para o cargo comissionado e demais 
documentos previstos no § 2º do art. 5º da Resolução nº 20/1999-TCE,  

                                  
II – DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos que 

realize junto ao órgão cessionário o controle da frequência da servidora, 
observando, com rigor, o disposto no art. 5º, §§ 1º, in fine, 2º e 3º alterados 
pelo art. 3º da Resolução nº 08/2008, e art. 6º, parágrafo único, da Resolução 
nº 20/99-TCE alterado pelo art. 4º da Resolução nº 08/2008.  

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 7 
de outubro de 2015.                 

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário-Geral de Administração 
 
 

 
EXTRATO 

 
Extrato do Contrato n.º 15/2015 firmado entre o ESTADO DO AMAZONAS, 
por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
e a empresa ITA LUCAS LTDA. 
01. Data: 23/09/2015. 
02. Partes: Estado do Amazonas, através do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, e a empresa ITA LUCAS LTDA. 
03. Espécie: Contrato de fornecimento de combustíveis. 
04. Objeto: Fornecer combustível, visando o abastecimento da frota de 
veículos, constantes no item 2.1.3 do Projeto básico, incluindo o veículo oficial 
volkswagem Amarok CD 4X4 S, de chassi WV1DD42H8FA031070, assim 
como do Grupo Geradores pertencentes a este TCE/AM. 
05. Valor Total Estimado: R$ 143.100,00 (cento e quarenta e três mil e cem 
reais). 
06. Valor Mensal Estimado:  R$ 47.700,00 (quarenta e sete mil e setecentos 
reais); 
07. Prazo: 03 (Três) meses 
08. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466.0001; 
Natureza da Despesa: 33903001; Fonte de Recursos: 100. 
09. Empenho: Nota de Empenho n.º 1660, de 01 de outubro de 2015, no 
valor de R$ 143.100,00 (cento e quarenta e três mil e cem reais). 
 

Manaus, 23 de setembro de 2015. 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 

 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº. 3948/2015 – Recurso Ordinário interposto pela Sra. MARIA 
AUXILIADORA DE LIMA YAMAGUCHI, em face do Acórdão 89/2015 – TCE 
– 2ª Câmara exarada nos autos do Processo nº 6004/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso Ordinário, concedendo-lhe o 
efeito devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de setembro de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 4193/2015 – Recurso Ordinário interposto pelo Sr. XINAIK 
SILVA DE MEDEIROS, em face da Decisão 670/2015 – TCE – 2ª Câmara 
exarada nos autos do Processo nº 3079/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso Ordinário, concedendo-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de outubro de 2015.  
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PROCESSO Nº. 12692/2015 - Recurso de Revisão em face do Acórdão n. 
23/2014 – TCE – Tribunal Pleno, exarado no Processo n. 10.162/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe o 
efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de outubro de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 12691/2015 - Recurso de Reconsideração, em face do 
Acórdão n.o 127/2015, exarado pelo Tribunal Pleno nos autos do Processo 
n.o 10.143/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de outubro de 2015. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de outubro de 2015. 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº. 11745/2014 - Elevado saldo de Caixa, no valor de R$ 
6.061.813,21, registrado no balanço patrimonial da Prestação de Contas 
Anuais do exercício de 2013. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente Denuncia. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de outubro de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 11390/2015 - Representação com a finalidade de apuração 
da não prestação de contas 2006/2007, de recursos federais oriundos do 
programa de erradicação do trabalho infantil, bolsas rural e urbana, jornada 
rural e urbana. 
 
DESPACHO: NÃO CONHECIMENTO da presente Representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de setembro de 2015.  
 
PROCESSO Nº. 11391/2015 - Representação com a finalidade de apuração 
do ato de improbidade do CT 0266-69-2008-GIDUR/CEF, com o objeto de 
urbanização de ruas. 
DESPACHO: NÃO CONHECIMENTO da presente Representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de setembro de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 10377/2015 - Recurso de Revisão em face da Decisão n. 
1095/2014 – TCE – 1ª Câmara, exarada no processo n. 10.423/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe o 
efeito devolutivo. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de setembro de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 12853/2014 - Recurso de Revisão em face da Decisão n. 
646/2014 – TCE – 1ª Câmara, exarada no processo n. 10.753/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe 
efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de setembro de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 11536/2015 - Recurso Ordinário, interposto em face da 
Decisão n. 1400/2014 – 2ª Câmara, exarado nos autos do Processo n. 
10.575/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso Ordinário, concedendo-lhe o 
efeito devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de setembro de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 11357/2015 - Recurso de Revisão em face da Decisão n. 
1686/2014 – TCE – 1ª Câmara, exarada no processo n. 11.695/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe 
efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de setembro de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 11392/2015 - Representação com a finalidade de apuração 
do termo de responsabilidade n. 022/2012. 
 
DESPACHO: TOMO CONHECIMENTO da presente Representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de setembro de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 12516/2015 - Recurso de Reconsideração, em face do 
Acórdão n.o 321/2014, exarado pelo Tribunal Pleno nos autos do Processo 
n.o 10.942/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Reconsideração, concedendo-
lhe os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de setembro de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 123812015 - Recurso de Revisão em face da Decisão n. 
780/2014 – TCE – 1ª Câmara, exarada no processo n. 10.998/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe 
efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de setembro de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 12585/2015 - Recurso Ordinário, interposto em face da 
Decisão n. 442/2015 – 1ª Câmara, exarado nos autos do Processo n. 
12.701/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso Ordinário, concedendo-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de setembro de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 11657/2015 - Recurso de Revisão em face da Decisão n. 
1455/2014 – TCE – 1ª Câmara, exarada no processo n. 10.764/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe 
efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de setembro de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 11636/2015 - Recurso de Revisão em face da Decisão n. 
1487/2014 – TCE – 1ª Câmara, exarada no processo n. 11.594/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe 
efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de setembro de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 12434/2015 - Recurso de Revisão em face da Decisão n. 
1244/2014 – TCE – 1ª Câmara, exarada no processo n. 11.290/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe 
efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de setembro de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 12433/2015 - Recurso de Revisão em face da Decisão n. 
1244/2014 – TCE – 1ª Câmara, exarada no processo n. 11.290/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe 
efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de setembro de 2015. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de outubro de 2015. 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 

P O R T A R I A  Nº 199/2015-Secex 
 
O SECRETÁRIO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 203 e 211, §1º da Resolução TCE 
nº 04/2002 - RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2015 (ATA da 6ª Sessão 
Administrativa, de 25/02/2015, do Egrégio Tribunal Pleno); 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 637/2013-GPDRH, de 27/12/2013, publicada 
no D.O.E., de 02/01/2014;  
 

CONSIDERANDO o Deferido no Memorando nº 103/2015-DICERP, de 
29/09/2015. 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os servidores VALDNOR MENDONÇA SANTARÉM, 
matrícula nº 001.847-3A, JOÃO AFONSO DA SILVA ARAÚJO, matrícula nº 
001.395-1A, MARCO HUGO HENRIQUES DAS NEVES, matrícula nº 
001.346-3A e FERNANDA VAZ CERQUINHO, matrícula nº 000.147-3A, 
para, no período de 19 a 30/10/2015, em comissão, sob a presidência do 
primeiro, realizarem inspeção in loco no Fundo Único de Previdência do 
Município de Manaus - MANAUSPREV, referente às contas do exercício de 
2014; 
 
II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório 
conclusivo, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
IV - SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos, dispensem os servidores acima citados do registro de 
ponto, no período do trabalho; 
 
V - Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa, por escrito, a respeito dos motivos 
que amparam tal solicitação; 
 
VI - ESTABELECER aos membros da Comissão a responsabilidade sobre 
todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE 
nº 04/2002 – RI), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de outubro de 
2015. 
 
 

LOURIVAL ALEIXO DOS REIS 
Respondendo pela Secretaria-Geral de Controle Externo 

 
 
 

P O R T A R I A  Nº 200/2015-Secex 
 
O SECRETÁRIO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 203 e 211, §1º da Resolução TCE 
nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2015 (ATA da 6ª Sessão 
Administrativa, de 25/02/2015, do Egrégio Tribunal Pleno); 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 637/2013-GPDRH, de 27/12/2013, publicada 
no D.O.E., de 02/01/2014. 
 
R E S O L V E: 
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I - DESIGNAR os Analistas LÚCIO DE SIQUEIRA CAVALCANTI NETO, 
matrícula nº 000.195-3A, ARMANDO JORGE SERRÃO FRÓES, matrícula nº 
000.119-8A e VALDILSON MONTEIRO MOREIRA, matrícula nº 001.365-0A, 
para, no período de 19 a 23/10/2015, em comissão, sob a presidência do 
primeiro, realizarem inspeção in loco na Secretaria de Estado de 
Infraestrutura - SEINFRA, referente às contas do exercício de 2014; 

 
II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório 
conclusivo, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
IV - Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a auditoria, a 
comissão deverá apresentar justificativa, por escrito, a respeito dos motivos 
que amparam tal solicitação; 
 
V - SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos, dispensem os servidores acima citados do registro de 
ponto, no período do trabalho; 
 
VI - ESTABELECER aos membros da Comissão a responsabilidade sobre 
todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE 
nº 04/2002 – RI), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de outubro de 
2015. 
 

LOURIVAL ALEIXO DOS REIS 
Respondendo pela Secretaria-Geral de Controle Externo 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 13/2015 

DEATV 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. MÁRIO JOSÉ 
CHAGAS PAULAIN, Ex-Prefeito Municipal de Nhamundá (à época), para 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões 
de defesa em relação aos questionamentos apontados no Laudo Técnico 
Preliminar n. 1705/2013 –DEATV, na Informação nº 336/2013-DICOP e no 
Parecer  Ministerial nº 6646/2013 – MP/RMAM, que trata da Prestação de 
Contas, referente ao Convênio nº 31/2012, firmado entre a Secretaria de 
Estado de Infraestrutura – SEINFRA e a Prefeitura do Município de 
Nhamundá, nos autos do Processo TCE nº 6639/2012, em razão do 
despacho exarado pelo Conselheiro Relator Júlio Assis Corrêa Pinheiro. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de Outubro de 2015. 
                                  

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de Transferências Voluntárias - DEATV 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 74/2015 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 

71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. Sônia 
Sena Alfaia, Ex-Secretária Executiva da SEPROR, para no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em 
relação ao questionamento apontado no Laudo Técnico Preliminar nº 
146/2014-DEATV e na Diligência Ministerial nº 186/2014 – MP-ESB, que trata 
da Prestação de Contas do Convênio n. 05/2013, celebrado entre a SEPROR 
e a Prefeitura Municipal de Itamarati, nos autos do Processo TCE nº 
1017/2014, em razão do despacho exarado pelo Excelentíssimo Auditor 
Substituto de Conselheiro Dr. Alípio Reis Firmo Filho. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de Outubro de 2015. 
                                  
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de Transferências Voluntárias - DEATV 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 75/2015 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 

71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Keynes Vieira Breves, Ex-Secretária Executiva da SEPROR, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões 
de defesa em relação ao questionamento apontado no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 473/2014-DEATV e no Parecer Ministerial nº 3211/2014 – MP-
ESB, que trata da Prestação de Contas do Convênio n. 10/2012, celebrado 
entre a SEC e a Associação Cultural Movimento Marujada, nos autos do 
Processo TCE nº 3959/2012, em razão do despacho exarado pelo 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Júlio Cabral. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de Outubro de 2015. 
                                  
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de Transferências Voluntárias - DEATV 
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